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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

1º TERMO DE ESCLARECIMENTO DO EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 040/2022 - SRP 

 

A Companhia de Urbanização de Goiânia, por intermédio da Pregoeira nomeada pela Portaria n° 

006/2022 - CPL, tendo em vista o que consta no Processo nº 90450832/2022, destinado à 

contratação de empresa para fornecimento de aparelhos celulares do tipo smartphone, 

incluindo todos os acessórios necessários ao seu pleno funcionamento, mediante contrato 

por demanda pelo sistema de registro de preços conforme especificações e condições 

estabelecidas neste edital e seus anexos, e nos termos da Lei nº 13.303/2016, do Regulamento 

de Licitações e Contratos, publicado no Diário Oficial do Município nº 7.061 de 23 de maio de 

2019, doravante denominado “Regulamento”, Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto Municipal 

nº 2.968/2008 alterado pelo Decreto Municipal nº 2.126/2011, Lei Complementar nº 123/2006 

alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, aplicando-se subsidiariamente no que couber a Lei 

10.520/2002, o Decreto Federal nº 10.024/2019, e demais legislações pertinentes, diante da 

dúvida expressa em documento eletrônico encaminhado a esta Comissão, esclarecemos: 

 

Questionamento: Na especificação técnica deste edital mencionam características de telefone 

convencional, porém no documento relação de itens mencionam Onixsat como provedor do 

serviço, tratando-se a Onix provedora de serviços apenas de comunicação de telefonia satelital 

questionamos qual a tecnologia solicitada por este órgão? Qual seria o modelo de referência deste 

equipamento? 

 

Resposta: Esclarecemos que ante a inexistência de produto idêntico no rol do comprasnet, foi 

utilizado objeto divergente no momento do cadastro, motivo pelo qual solicito especial atenção 

ao que dispõe o item 1.1 do Termo de Referência, anexo I do edital: 

 

1.1.   Qualquer divergência entre as informações dos itens a 

serem adquiridos constantes no CATMAT, no Comprasnet, 

e neste Termo de Referência, anexo I deste Edital 

prevalecerão as informações deste. 

 

Ademais, cumpre ressaltar que a descrição detalhada dos produtos a serem adquiridos estão 

previstos no Termo de Referência do edital.  

 

Goiânia, aos 22 dias do mês de agosto de 2022. 

 

Suzana Carneiro de Oliveira 

Pregoeira 

 

Hendy Adriana Barbosa de Oliveira 

Presidente da CPL - COMURG 


